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a, PARENTE & AGUIAR

-PARECERJURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Adminisrrativo N 066 / 2023;

N', DA DISPENSA DE LICITAÇ^O. O2O / 2023;

MODÀLIDADE: Dispensa de Licitação;

A§SUNTO: Contratação de Ernpresa para Sen'iço de [,roCução, Remoção,

Impressão e Instalação de Placas e Vidros da LrBS Saata Maria e da Frota de

Veículos, para a fàefeitura Municipal de Axixá do Tocantins./TO;

INTERESSADO: PreÍeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO.

O Ilusfissimo senlor Secretário de Administração do município de Axixá

do Tocantins,/TO, solicita Parecer Juídico sobre legalidade da contratação de

Empresa para Serviço de Produção, Remoção, Impressão e Instalação de Placas e

Vidros da UBS Santa Maria e da Frota de Veículos, para a Prefeitura Municipal

de Axixá do Tocantins/TO, no valor de R$ 17.733,29 (dezessete mil, setecentos e

trinta e três reais e vinte e nove centavos), com fundamento no Art. 72, inciso III

da ki Federal n' 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

2. DASCONSTDERAçOES.

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

de licitações, na Lei 1,4.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo

53, §1", inciso I e II c/c o artrgo 72, inciso III, que assim dispôem:

" Art. 53. Ao final da Íase preparctória, o processo licilatóio xguiró
para o órgdo de ossessorometto juirlico da Admi stfição, que

realizanú controle préoio de legdiduie medíanie aariiise juidica da

contrúação.
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1. RELATORIO.

É o relatório.
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a, PARENTE & AGUIAR

§'1" - Na elakísção do parecer jurítlico, o órgão dc asxssoraumto
juidico da Ailninistração deoetÍ:

I - tpteciar o ptocesso licitutótio conÍorme oitérios objetioos pra:ios
de atribuição de pioidadc;

lI - rcdigir sua mtnifxtação cm linguagem si'r'll?les e comprcensíael
e de forma clam e objeütll,, can opreciaçio de todos os elcmmlos
inüqtenúoeis à contratação e com exposiçio ilos prxsuynstos de

fato e de direito lmailos em consideração na oruilise jurítlica."

"Art. 72. O process de contrataçõo direta, que compree de os ca§/lls

ite inerigibl lade e de dispmsa de licítaçdo, deuerá ser instruíd.o
cont os seguiítes doclmento*

lll - parectr jurídico e pareceres téoricos, se lor o caso, que
Catxons*em o atendínento dos ?eqt!ísilos exigtdos",

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidacle de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposicões fixadas na nova Lei de

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, daLei n" 14.733 / 2021..

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, e presentc manifcstação lirnitar

se-á à clúr,ida estritamente jurídica "in abstrato", ora proFosta e, aos aspectos

jurídicos da matéria.. abstendo-se quânto aos aspectos técnicos-, administrativos..

econômico-ÍinanceiÍos e quanto a outras questões não ventiladas ou que exilam

o cxcÍcício de conveniência c discricionariedade da Administração.

Por cssa Íazão, a cmissão dcstc parcccr não significa cndosso ao mórito

administrati','o, tendo em lrista que é relativo à rírea jurídica, não adentrando à

compêtênciâ técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da União, por meío das Boas PÍáticas Consultivas - BCP no 07,

qual seja:

"O Órgdo Cmrsulüoo não deoe enitír nanif*tações conclusioas
sobre temas ndo juidicos, tois corno Ds téc'nícos, tdminislratiaos ou

de atnoe ôncia ou oportunidqde, sem ptejuízo da possibilidade de

emiür opinião ou fazet tenmordações sobre tois questões,

apontando tratar-se de juízo discicionáio, sc aplicúoel. Adtmais,
cn«) ailefltre en questão iuidica que possa ter reflexo significaüoo
efi aspecto técnico dstre spontar e esclarecer quúl a sihnção jurídico
exislmte que nutoriza sua mmifestaçao naquele ponto ."
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a, PARENTE & AGUIAR

A norma citada acima é Íundamental para assegurar a correta aplicação

do princípio da legalidade, paÍa que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidarle é,

singularmente, relevante nos atos adrninisüativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, paÍa que a Administração não se

suieite a violar um principio rie direito, o que é seveÍamente tao Erave como

transgredir uma norrna.

Por esse motivo. a Constihrição Fetleral em serr artigo 37 estabelece qtre, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI

do artigc retro mencionado assevera que, ressalvados os cascs espeificados na

legislação, as obras, sen iços, compras e alienações serão contratâdos mediante

pÍocesso de ücitação pública que ass€gure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efeüvas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualiíicação técnica e econômica, indispensáveis à

Barantia do cumprimento das obrigações.

ConÍorme despacho de solicítação e autorizasão do Secretário de Govemo,

e considerando que o serviço requisitado é temático à atividade fim da referida

Secretatia, faz-se necessário a realização da contratação de empresa para serviço

de Produção, Remoçãg Impressão e Instalação de Placas e Vidros da UBS Santa

l"{alia e da Frota de Veículos, pala a prefeitura murúcipal de Axixá do

Tocantins/TO.

Devidamente instrúdo, o processo fora remetido a Assessoria Jurídica,

para emissão de perecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contratação direta de empresa paÍa a execução do serviço ora solicitado.
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Assim, conÍorme previsão do Artigo 25, Il, da t-ei L4.133 / 2021, (Nova Lei

de Licitaçoes) tÍouxe em seu texto a possibilidade de reaiizar dispensa de

licitações para contratação que envolva valores inÍcriores a Rg 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com efeito, conforme previsto lvt norma retrocitada, os critérios se

aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II,

da Nova Lei de Licitações e Conkatos (l*i n" M.133/2021), é autorizado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de outros serviços e compras, cujo

valor seja de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Todavia. faz-se necessário transcrever o artigo alhures. que assim dispõe:

"Art. 75. É díspc,túr,ci a lícitúçAn:

(...)

II- para cofitrataçdo que eaooloa odores inferiores a R$ 50.000,AO
(cinqumta mil reais), no caso dc outros semiços e cLrmpms;"

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade

de contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício

Íinanceiro em curso, para custear â despesâ, não seja superior a cinquenta mil

reals

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de

licitaçÕes, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e o§etiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

entendo ser perÍeitamente possÍvel a contratação dretl 
fos 

serviços, através de
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Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso

para a Administração, a formaiização da contratação direta, ou seja, sem que haja

a necessidade do procedimento licitatório.
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dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no arngo 72, da Lei n" 14.133 / 27 a saber:

" ArL 72. O procesx de conbataçdo d,ireto.. que compreande os casos
de inexigibilidade e de dispensa ile licittção, dmerú ser instruído
com os seguittes dodüflefltos:

I - docttnrctto de formalização de ílefinnda e, se for o caso, estutlo
técttíco prelimfuar, snálise d,e ríscos, termo de referência, projeto
btisico ou ptqeto executioo;

II - estimatioa de despxa, que deoerd ser calculada na forma
^^.-t^r-;)^ -^

I- nreer iuidico e uarcceíes técni o r'ílso,

derflonstrem o ll te dittenlo dos reauisitos exiçidos

IV - defiMstnçio da compatibilidade da praoisao dc recursos
orçamettáios con o compromisso a ser assumido;

V - *rnprotrat;ao de que o conlÍatqdo preetdu os requísatos de
ihloillítlçúO e qü.?lryinçÃO lrviilrill llê.L,s;Al iA;

Vl - nzão da escollu do ctmbatodo; V

Il - jusüficttitta tle preço;

Wü - auloiznção rlo aúoridade cotnpelenle." (gifo nosso)

lndusive cumpre recomendÍu também que, o ato que autorizar a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176,

inciso l, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afAmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos colrstam os documentos de Íormalização

de deuranda e temro de reÍeràrcia, contendo os elementos necessários e

suficientes, com nível de precisão adequado, prüa caÍacterizar o objeto

requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto

na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda
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mais os coftes públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo

e material para sua conclusão.

Considerando que as aqúsições a serem realizadas estão estimadas em R$

17.733,29 (dezessete mil setecentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos). é

forqoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de

dispensa de licitaçào, uma vez que, o caso em questáo, se amolda perfeitamente

nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, d,al,ei n" 14.133 / 2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a rrma conclnsão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o leeislador

buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais

seiam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar com

a administração pública somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqú sufragada.. corLstata-se que., oara haver

respaldo legal, a contratação direta deve se basear em iustificativas. A

justiÍicativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços se

funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 1,4.133 / 2021,.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às contratações indispen-sáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratacão direta não signúca burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entle potenciais fomecedores.

Entretanto, conforme pÍevisto no artigo 75, § 3', da Nova Lei, as

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

divuigação de avGo em sítio eletrônico <rficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) ciias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
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.t
da Administração em obter propostas adicionais l'f"""",rro interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, Íaz_se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação

com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(tÍês) dias úteis.

2.I. DO ESTLIDO TÉCT.TTCO PNUUMINAR.

O Estudo Tesrico Iteliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse púbiico envolvido e evidencia o

problerna, trazeudo a rnelhor solução pnssível, taurtÉm pennitindo a análise da

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei n' 14.133/2021 nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Eis o recorte:

" Art. 6" Pma os fns dcsta lzi, considerun-x:

(...)

XX - estudo téctrico prcliminar: docume o constitutioo da pimeira

etapa rb planejanerio de unn ioÍtíataçãa q\e caruckiza o iiúeres§e

público mooloirlo e s slto melhor pluçio e dá base do

anleprüjelo, do teÍfio dc r$efincia ou ao projelo hísíco t seretn

elaborados caso x conclua pela oíabilidade ila cofltíütaçdD;

(...)

Art. 18. A fose prepanlória do processo licitalóio é caracteizada pelo

plm4amefilo e dme conpatibilizar-se com o plano de contratsções

anual de que tratq o inciso VII do copul do trt. 12 desta lai, vrnpre que

elabondo, e com as leis orça mtáiÃs, bem como abordar todas as

considertções téoúcas, mercadológicas e de gestdo que porkm interfeir

na conh ataúo, compreendidos:

(...)

§'l' O estudo técnico prelhinm t que x rclere o inciso I do caput deste

arligo druerá aidenciar o ptoblcma a ser resoloído e a sua me.lhor

soluSo, de rnodo a pmnitir a aoaliação da oiabilitlade
irji-ljÉ+:1:l- ! _,! , ' -ij{!m§I!trr;|,, ,."
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técttica e econômict * *nrur'offir'*' 
'xgui,t., 

elemeatos:

I - tlescrição da necessidnde da antrqbçAo, consídemdo o probkma a

xr resoloido sob a perspecti?Ja ilo interesse Vúblico;

II - demmslraçao da prmisno d.a contratação no plano dc contralaçoes

anual, senpre que elaborado, de modo a indicar o xu alinhtmmto com

o planQanento da Ailmbúslração;

III - requísilos dt contrqtoção;

lV - estimofioas ílos quonhdndes poru a mnh.alnção, amwponlmdos dns

mefiórias de cálculo e dos doctneatos que lhes üo suporle, que

considercm intodependêacias com outras contruta@, dc moLlo a

posstbthlar ecünomia de escala:

Vl - estimatiaa do aalor ila contÍatação. dcotfllanhodc dos preços

uúnáios rcfermciais, das memória de crúlcttlo e dos doatmmtos que

lhe tlão suporte, que poderio constar de anexo classifcado, se a

Administraçtio optar ?or ?rexapar o *u Eigtlo oté a concl sqo da

licitoçõo;

Vfi - rlcsctição da sll.luçõo como ufi todo, inclusioe das erigências

relacimudas à manutençõo e à sssistência téotica, quando for o caso;

Vlll - lust{ic ttoas para o parcelamaio ou nao da co1atrdt,,çao;

lX - dernoflstratiw doê rcsulrodos pretntditlos et tefinos de

ecottofiaiLldalle e ,le nrcllar ry fralafiülo,ios recursos ltunnins,

t llik.'iais e fnanceiros díspotío€is;

X - prooidôncias a sere:tn adotadas pela Aclministruçdo preoiamanle à

teic'uruçiLt in aürtto, ittlusiue qurtntLt à cuyatítuçío de scrtti&tres ou

de empregados para fscalização e gestdo corúratual;

XI - cotllrutdçtlcs torÍdita-. c/ou ífl|?tdcfüdcnles;

Xll - descição de fos§oeís inptctos tmbiellois e resptclit ns nedídas

mítigorloras, incluídos requisitos de baixo con*mo ile metgia e de

oulros tecursos, bem como logística rcaters Pqra

.lasfazinento e rcciclagem ile bens e reJugos, quando rplic!áoel;

íÍreflEl§rr T
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V - leoanta ento íle fiercado, que consiste na rnálise das ahematioas
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solução a contrataí;



I

a, PARENTE & AGUIAR

XJII - posicionamotto conclusíoo sobre a üdequàção i , cotltratação ?Ãra

o atendtnoio di neccssidade a que se dcstina.

§2o O estudo téaúco prelimhisr d.nerá caiter ao fitcíos tB elefiicntos

pranistos nos incisos I,IV, Vl, WII e XIII do § 1" deste artigo e, quondo

não contenplar os deríais elemmtos yreoistw no ÍeÍerido paráyaÍo,

ipres€fllcr a-< d&i.dos jastifcotioas."

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

Cumpre observar o disposto na Lei n'14.133/2021 acerca do instrumento

Llts Lurlu dtu, Lrcruls.

"An. 95. O instfun ento de cot ttato é obigatorio, xloo aa-< *guintes

lripótexs, em qrc a Adminis*ação poderá subsiiirí-lo por outío

inslrufiento hibil, corío caÍta-contrsro, nota de

ertpmho de despeat, outoizaçio de conpm m ordem dt ereançõo de

xntiço:

I - ,lisptnu ,lt licita$o em ta-,tio de oalor;

Il - mnrpras mm mtÍega imediata e ifitegral dos bms adquiidos e dos

quois flda tesult?tt obrigações futaraq, iflclusioe quaílo a o.s.ialêncía

téoica, inilcpmdmteflmlÊ de seu oaloí

§1" Às ttipóteses rle substitnição do instrunmto de contrato, oplica-se,

no que mubel o disposlo io art. 92 desta Lzi-

§2" É nulo e dc nmhufi eÍeito o controto oerbnl con a Administração,

saloo o de pequmas cofitpms ou o de prestaúo de serztíços de pronto

pagaherrlo, assim entendidos aqueles de oaior não supeior a R$

10.000,00 ftlez mil reais)"

Nesse sentido, a nova lei de licitações Prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção ,ustamente pÉira os casos de disperua

de licitação ern razão de valor e de compras com entre8a imediata e integral dos

trens adquiridos e dos quais não Íesultem obígações futuras.

No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuia minuta

preenche todos os requisitos legais.

-
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3. CONCLUSAO.

Em face do exposto, maniÍesta-se esta Assessoria ]urídica, no sentido da

APROVAçÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedirnento de dispensa de ücitação, ressalvado o .iuízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à

análise jurídica deste órgão de consuitoria.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manuai de Boas Práticas Consu-ltivas) n" 05: "Ao Orgão

Corrsultioo que efi citsl cottcrcto haja exteriorizado juízo cotrclusioo rlt aprooação,le

minula de edital ou cantrato e lanha sugerido ss clteraúes necessáias, não incumbe

pnnunciamanto suhsequ?nte de oeifcação do cumprimento dos recomendações

consignaàas" .

Ú o palecer!

Axixá do Tocantins, 28

A

o 651i-Â

Assessor Iurídico
Dí Adeír'aÍ e Sorsa PARENIE*** Bffifl,iil;â

As§€gsoí Juridico
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